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O acordo de cooperação entre o Superior Tribunal de Justiça e a Advocacia-Geral da União (AGU) se tornou uma das
maiores iniciativas de desjudicialização em andamento no Poder Judiciário. Desde 2020, a parceria resultou na solução
definitiva de mais de dois milhões de processos (mediante desistência ou abstenção recursal) em todas as instâncias
judiciais.

Reprodução

O STJ e a AGU atuam em duas frentes complementares para

potencializar a desjudicialização. Na primeira, sob a gestão da Secretaria Judiciária do tribunal, há os mapeamentos
quantitativo e qualitativo de processos em que a AGU atua. Nesse trabalho, o STJ demonstra, por exemplo, casos em que
o ente público possui decisões favoráveis e desfavoráveis na Corte, em relação a determinados temas jurídicos ou a
situações em que já houve decisão dos ministros — em processos anteriores semelhantes — pela impossibilidade de
examinar o mérito do recurso. 

Depois, os dados são analisados pela AGU, que orienta os procuradores em relação à adequação dos trabalhos aos
processos julgados no STJ, bem como edita atos normativos autorizando a desistência e a abstenção recursal nas hipóteses
estabelecidas. 

Redução da litigiosidade
Segundo o secretário judiciário, Augusto Gentil, cogestor do acordo, "a iniciativa superou as expectativas iniciais e
promoveu uma redução da litigiosidade não só no âmbito do STJ, mas também dos tribunais de origem e dos juízos de
primeiro grau".

À medida que o projeto evolui, surgem novas diretrizes para o manejo de recursos pela AGU, possibilitando desistências e
dispensas recursais. Essas regras passam a ser replicadas internamente no órgão e estendidas aos procuradores que atuam
nas instâncias originárias, com o desfecho antecipado de um número expressivo de processos. 

"Por meio dessa metodologia, foram criadas condições para que centenas de milhares de processos tivessem a tramitação
abreviada nas instâncias de origem, concorrendo para a redução da demanda processual. Além disso, a iniciativa poupa o
esforço da corte no enfrentamento de demandas contrárias a seus precedentes", afirmou Gentil. 

Gestão de precedentes 
A segunda vertente do acordo, conduzida sob a gestão do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas
(Nugepnac), está concentrada na gestão de precedentes. Nessa abordagem, o STJ e a AGU trabalham conjuntamente na
identificação de questões jurídicas com potencial de submissão ao rito dos recursos repetitivos. O resultado dessa atuação
integrada é submetido à presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas (Cogepac), ministra
Assusete Magalhães, a quem compete sugerir aos relatores propostas de afetação de recursos repetitivos, nos termos do
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artigo 46-A do Regimento Interno do STJ. 

Em auxílio a essa atividade, servidores do Nugepnac utilizam a ferramenta de inteligência artificial Athos para localização
de processos e indicação de multiplicidade. "Os resultados da parceria são significativos, tendo, hoje, o total de 21
temas repetitivos afetados com base na metodologia de trabalho, além de 42 controvérsias e 108 recursos representativos
de controvérsia", comentou Marcelo Marchiori, assessor-chefe do núcleo.

Mudança de paradigma
Os resultados colhidos têm levado à prorrogação da parceria institucional a cada semestre. Para Larissa Suassuna
Carvalho Barros, subprocuradora federal de contencioso da Procuradoria-Geral Federal, essa iniciativa é motivo de
orgulho, não só para o STJ, mas principalmente para a PGF. "Muito mais que a quantidade de recursos que deixamos de
remeter ao STJ, esse projeto envolve uma mudança de paradigma na nossa atuação contenciosa e no próprio perfil de
litigância da advocacia pública federal", destacou. 

O acordo aponta agora para novas possibilidades. "Com a replicação das regras de desjudicialização aos operadores da
ponta, abre-se uma perspectiva de que essas orientações normativas possam inibir o ajuizamento de novas ações,
especialmente lides previdenciárias, mediante o alinhamento das instâncias administrativas com os precedentes do STJ",
concluiu Augusto Gentil. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-ago-17/acordo-entre-stj-agu-resolveu-milhoes-processos/
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